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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

  

Proposta de aditamento 

   

Artigo 54.º 

[…] 

  

São aditados ao Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de 

Novembro, os artigos 17.º-A e 83.º-A, com a seguinte redacção: 

[…] 

Artigo 83.º-A 

Importâncias respeitantes a pensões de alimentos 

 À colecta devida pelos sujeitos passivos são deduzidas 20% das importâncias 

comprovadamente suportadas e não reembolsadas respeitantes a encargos com 

pensões de alimentos a que o sujeito esteja obrigado por sentença judicial ou por 

acordo homologado nos termos da lei civil, salvo nos casos em que o seu 

beneficiário faça parte do mesmo agregado familiar para efeitos fiscais ou 

relativamente ao qual estejam previstas outras deduções à colecta ao abrigo do 

artigo 78.º 

  

  

   
Assembleia da República, 21 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados, 
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